

LEI Nº 3467 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.

Inclui unidade orçamentária, programa e ações na Lei Municipal no 3390/2018, que dispõe sobre Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2019.


Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica incluída Unidade Orçamentária, programa e ações na Lei Municipal no 3390/2018, que trata da lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2019, conforme segue abaixo:
 
Órgão: 50 – Secretaria Municipal de Saúde, Ação Social e Habitação
Unidade Orçamentária: 06 – Fundo Municipal de Habitação
Função: 16 – Habitação
Sub-Função: 482 – Habitação Urbana
Programa: 0059 – Política Habitacional
Ações: Implantação de Loteamentos Populares e Desenvolvimento de Programas Habitacionais
Projeto: 1.125 – Implantação de Loteamentos Populares
Atividade: 2.129 – Desenvolvimento de Programas Habitacionais
		
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 DE NOVEMBRO DE 2019.





                           MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                
                                 Prefeito Municipal
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Registre-se e publique-se:
Jose Fernando Lunckes 										                      Secretário Municipal de Gestão e Finanças






